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PORTARIA DE PESSOAL PPGPSC/CEUNES/UFES Nº 74, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024 
 

A Coordenação do Programa de Pós-graduação Profissional em Saúde Coletiva-
PPGPSC, do Centro Universitário Norte do Espírito Santo, da Universidade Federal do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulamentares e regimentais e, 
 
CONSIDERANDO Art.8º, XVIII, do Regimento interno do Programa de Pós-graduação 
Profissional em Saúde Coletiva-PPGPSC; 

CONSIDERANDO aprovação em plenária das Comissões internas, na quarta reunião 
ordinária, realizada em 23 de setembro de 2024, RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Comissão de captação de recursos PPGPSC com os seguintes 
membros: Keila Cristina Mascarello, Silvia, Thiago Dias Sarti e Wanessa Lacerda Poton. 
 
Art. 2º Os membros das Comissões internas do PPGPSC terão mandatos de 2 (dois) 
anos, a partir da entrada em vigor desta Portaria; 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 24 de outubro de 2024, sendo convalidados 
todos os atos a partir de 23 de setembro de 2024. 

 

 

Susana Bubach 
Coordenadora do PPGPSC 
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